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LEI N.11 2.904/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Rua Francisco Ferreira. nQ '10 
Conlro • Baixo Guaridu E~plri lo Sanlo 
CEP 29.730·000 - Tcl/fax: (2~ ) 3/32-89 14 
CNP J 27 .165,737/000 1-1 O 

"Altera dispositivo do Lei n D 2.668, de 19 de dezembro 
de 2011, e d6 outras providências". 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atr ibuições que lhe foram conferidas pela Lei Organlca Munlclpa l, faz saber que a Câmara Municipal 

de Baixo Gua ndu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei : 

Art. 111. Altera o art. 211 da Lei nº 2.668, de 19 de dezembro de 2011, passa a vigorar com 

a seguinte ültc ração: 

"Art. 211. Fica o Poder Executivo Munlclnal autorlz<ldo celebrar Cessão de Uso Grntulto. 

Irretra tável e lrrevogáve,1, com o Estado do Espirita Santo, uma área de terras medindo 170 x 80 

met ros. lo tall1ando a área de 13.600 m1 (treze mil e seiscentos metros quadrados) do Imóvel de 

nropriedadc do M~mlcíplo. descri to no ;:irtlgo J 11 desw lel. com a finalidade de lmplantt1cão de uma 

esco la do Programa de Escolas de Ensino M édio cm Turno Único - E~co la Vlvª e do Programa Brasil 
Proíls;; lonallzado. t1re11der1do à po lltlca prioritária do Ministério da Educação de Implementação de 

Escol as de Ensino M édio em Tempo Integral, 

§111. Fica estipu lado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da datél de vsslnatur;i 

do Termo de Cessão de Uso Grat11ito. para 9\Je Governo do Estado do Espírito Santo Institu ir a 

Instalação da Unidade Escolar de Ensino Funda m ontai e médio. 

§211. O não cumprimento do pra;~o estipulado no § 111 deste artigo. bem como util ização 

de at ividades es tranhas e adversas prevista no art. 2" da presente !eíJ acarretará automa tlc;imente a 
rcvos~c~o dil Cess~o de Uso Grall)lto, sendo o Imóvel obleto da presente lei reverterá ao domínio do 

Municipj.Q. 

Art. 211 Revogam-se as demais disposições em contrário . 

Art. 30 Esta Lei entra em vigo r na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC AL, aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2016. 

Registrada e publicada em 
16 de dezembro e 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
E TADO DO ESPÍRITO ANTO 

CERTIDAV DE PUBLJCAÇriO 

(P11b/icaçtio Alfura/ - Art, 90. Lei / JHOIYU - P:111e11dt1 01312005). 

ADON IAS !vlé.?VEGÍDJO DA SILVA , 
Secretário M1111icipul de Ad111i11istraçt7o 
e Fi11a11ç-as. por 110111eo<;Bo na formo da 
Lei. 

CE R TI F l C A. ter sido n.fixado, 110 datn i1?fi'a, 110 Mural da Prefeitura J\/1111iclpal de 
Baixo (iuwu/11 - F.S, o lei nº 2. 91J4/20!6 de 16 de de:embrv de 2016, que "A ltera 
dispositi\ltJ da Lei 11

11 2. 66~. de 19 de de:emhro de 2011. e dú outra,,· providências ", nos 
termos do dispos(() 1w llrt. 90. inciso li, da /,ei J\11111 /cipal 11

11 1380, de 05 de abril de 
JY90 - l.EI ORUÁN!CA M UNJCIPAI., 

/J(lixo Gumu/11 (P:S), 16 de de:cmhro de 20 J 6. 

A DON IAS 
·açcio e Finanças 


